
Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL JUNHO/2024

Decreto

Decreto 02942024 Em, 20 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições iegais e de
conformidade com o que dispõe a Lei t\° 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 148.881,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e
Oitenta e Um Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.06 SECRETARIA DE OBRAS

16 482 1017 1044 EXECUÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 148.881,00

18990000 Outros Recursos Vinculados 148.881,00

Total da Unidade: 148.881,00

Total de Suplementações: 148.881,00

Art. 2° ■ Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 148.881,00 (Cento e Quarenta e Oito
Mii, Oitocentos e Oitenta e Um Reais), como abaixo especificado:
20.06 SECRETARIA DE OBRAS

15 451 2090 1054 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO

4490,51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 148,881,00

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 148.881,00
Total da Unidade: 148.881,00

Total de Anulações: 148.881,00

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 20 de Junho de 2024.
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.PJ.; 01,612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL

Decreto

3UNH0/2024

^MATÇIA DA SlLi
PREFEITÕ CONSN i ULIURAL

CPF 928.899Í14-68
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Decreto n® 02952024

Prefeitura Municipal de Ríachão do Bacamarte
C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

JUNHO/2024

Em, 21 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no USO de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n® 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 11.720,00 (Onze Mil, Setecentos e Vinte Reais) destinado
ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF )

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

11.720,00

11.720,00

Total da Unidade: 11.720,00

Total de Suplementações: 11.720,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 11.720,00 (Onze Mil, Setecentos e Vinte
Reais), como abaixo especificado:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALinCAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE -U

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APQCAÇÕES 11.720,00
16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 11.720,00

Estadual

Total da Unidade: 11.720,00

Total de Anulações: 11.720,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 40 - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 21 de Junho de 2024.
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.P.J.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3UNHO/2024

JOSÉ DE /íffiMATEIÀDA SILVA
PREFEITO CONSTrraCIONAL

CPF 928.899.2i468
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Estado da Paraiba

Poder Executivo

Decreto ro 02962024

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.PJ.; 01,512.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3UNHO/2024

Em, 25 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIGNAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n° 00395/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 555,00 (Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais) destinado
ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.10 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

20 122 2002 2024 MANUTENÇÃO DA SECETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

555,00

555,00

Total da Unidade: 555,00

Total de Suplementações: 555,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 555,00 (Quinhentos e Cinqüenta e Cinco
Reais), como abaixo especificado;

20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 1004 1002 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES
15440000 Recursos de Precatórios do FUNDEF

555,00

555,00

Total da Unidade: 555,00

Total de Anulações: 555,00

Art. 3° - Este Decreto enlra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 25 de Junho de 2024.
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Estado da Paraíba

Poder Executivo
Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte

C.N.P.J.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

lUNHO/2024

JOSE^ ARIMATEIfiDA SILVA

PREFEITO CONSTmJCIONAL

CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Decreto n° 02972024

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL

Decreto

lUNHO/2024

Em, 26 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n° 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicionai Suplementar na quantia de R$ 143.508,00 (Cento e Quarenta e Três Mil, Quinhentos e
Oito Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1029 IMPUNTAÇAO DE ACADEMIAS DE SAÚDE EM ESPAÇOS PÚBLICOS

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

136.951,00

136.951,00

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF )

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO-TODAS APLICAÇÕES 1.377,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.377,00

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES 5.180,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

5.180,00

Total da Unidade: 143.508,00

Total de Suplementações: 143.508,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 143.508,00 (Cento e Quarenta e Três
Mil, Quinhentos e Oito Reais), como abaixo especificado:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1029 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE SAÚDE EM ESPAÇOS PÚBUCOS

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES 3.508,00
16010000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo 3.508,00

Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
10 301 2002 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

99 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO • TODAS APLICAÇÕES3190.04

15001002

3190.11

15001002

3190.92

15000000

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

99 VENCIMENTOS E VAfiTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - TODAS APLICAÇÕES

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

99 DESPESAS DE EXERCÍaOS ANTERIORES - TODAS APUCAÇÕES

Recursos não Vinculados de Impostos

MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES

40.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

5.000,00

5.000,00
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3UNH0/2024

10 301 2002 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
3390.30 99 40.000,00

15001002 Recursos Vinculados de Impostos ■ ASPS 40.000,00

3390.47 99 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS - TODAS APÜCAÇÕES 5.000,00

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 5.000,00

10 302 3003 2083 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, AMBULATORIAL E HOSPITAUR -MAC

3190.04 99 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - TODAS APÜCAÇÕES 2.500,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.500,00

3190.11 99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - TODAS APLICAÇÕES 2.500,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bioco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.500,00

3390.92 99 DESPESAS DE EXERCÍQOS ANTERIORES - TODAS APLICAÇÕES 2.500,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federai - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.500,00

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES 2.500,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.500,00

Total da Unidade: 143.508,00

Total de Anulações: 143.508,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário.

Municipio de Riachão do Bacamarte em, 26 de Junho de 2024.

D/^ILVA
lONAL

.214-68
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Decreto n® 02982024

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.P.J,; 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3UNHO/2024

Em, 26 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições iegais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n® 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 2.400,00 (Dois Mil, Quatrocentos Reais) destinado ao
reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo;
20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DE INFRAESTRUTURA

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

2,400,00

2.400,00

Total da Unidade: 2.400,00

Total de Suplementações: 2.400,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.400,00 (Dois Mil, Quatrocentos Reais),
como abaixo especificado;

20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 1004 1017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES
15700000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados á Educacão

2.400,00

2.400,00

Total da Unidade: 2.400,00

Total de Anulações: 2.400,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 26 de Junho de 2024.
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

-'■•.vS'-

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.PJ.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3UNHO/2024

LVA

lONAL

JOSE

PREFEITO

CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba Prefeitura Munícípal de Ríachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Ríachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL 3UNHO/2024

Decreto

Decreto n° 02992024 Em, 27 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RÍACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei rfi 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 73.017,00 (Setenta e Três Mil, Dezessete Reais) destinado
ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.071 FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 3002 2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE ••ACS

3190.04 99 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - TODAS APLICAÇÕES 3.726,00

16040000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.

3.726,00

3190.11 99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL - TODAS APLICAÇÕES 40.623,00

16000000

16040000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.

29.276,00

11.347,00

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF )

4490,52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE • TODAS APLICAÇÕES 9.183,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

9.183,00

10 305 3002 2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3190.11 99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL - TODAS APLICAÇÕES 19.485,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

19.485,00

Total da Unidade: 73.017,00

Total de Suplementações: 73.017,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 73.017,00 (Setenta e Três Mil,
Dezessete Reais), como abaixo especificado:

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1019 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 6.017,00

16590000 Outros Recursos Vinculados á Saúde 6.017,00

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES ^ 7.000,00
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612,343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL

Decreto

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

JUNHO/2024

10 301 1011 1019 AQUISIÇÃO DE AMBUUNCIA E OUTROS VHCULOS PARA A SAÚDE

16210000 TransferênciasFundo a Fundo de Recursos do SUS provenientesdo Governo 7.000,00
Estadual

10 301 2002 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3190.13 99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS • TODAS APLICAÇÕES

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

10 301 3002 2071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - PSE

99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APÜCAÇÕES3390.30

15001002

16000000

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Satíde

40.000,00

40.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

Total da Unidade: 73.017,00

Total de Anulações: 73.017,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.

Municipio de Riachão do Bacamarte em, 27 de Junho de 2024.

JOSE DE

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.P.J.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachâo do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL JUNHO/2024

Decreto

Decreto r\° 03002024 Em, 27 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDUO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n® 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicionai Suplementar na quantia de R$ 125.062,00 (Cento e Vinte e Cinco Mii, Sessenta e Dois
Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 365 1004 1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E REQÜALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES-TODAS APLICAÇÕES 42.724,00

15420000 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 42.724,00
Total da Unidade: 42.724,00

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DE INFRAESTRUTURA

3190.11 99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL-TODAS APLICAÇÕES 45.415,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 45.415,00
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 9.413,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
Total da Unidade: 54.828,00

20.10 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

15 544

3390.39

15000000

2090 1056 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DÁGUA

99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES
Recursos não Vinculados de Impostos

18.924,00

18.924,00

20.11

Total da Unidade:

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

18.924,00

13 392

3390.39

15000000

2002 2169 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
LAZER

99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 8.586,00
Recursos não Vinculados de Impostos 8.586,00

Total da Unidade: 8.586,00

Total de Suplementações: 125.062,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 125.062,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil,
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ,; 01.512.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

Sessenta e Dois Reais), como abaixo especificado:
20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

JUNHO/2024

12 361 1004 1002 CONSTRUÇÃO, AMPLlAÇAO E REi=ORMA DE UNIDADES ESCOLARES

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES- TODAS APUCAÇÕES 125.062,00

15710000 Transferênciasdo Estado referentesa Convêniose InstrumentosCongêneres 125.062,00
vinculados á Educação

Total da Unidade: 125.062,00

Total de Anulações: 125.062,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 27 de Junho de 2024.

PREFEITO CONSTITÜCIONAL

CPF 928.899.214-68

Page 2 of 2



Estado da Paraíba

Poder Executivo

Decreto ro 03012024

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.PJ.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3UNHO/2024

Em, 28 de Junho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTmJCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no USO de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n® 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicionai Suplementar na quantia de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) destinado ao reforço de dotações
no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF)

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.000,00

2.000,00

Total da Unidade: 2.000,00

Total de Supíementações: 2.000,00

Art 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), como abaixo
especificado:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1019 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES

16210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governa
Estadual

2.000,00

2.000,00

Total da Unidade: 2.000,00

Total de Anulações: 2.000,00

/W. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário.

Munidpio de Riachão do Bacamarte em, 28 de Junho de 2024.
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Estado da Paraiba

Poder Executivo

•■'V'

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL

Decreto

JUNHO/2024

JOSE DE ARIMATIÜA DA SILVA

PREFEITO CONSl\riJCIONAL
CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraiba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL JULHO/2024

Decreto

Decreto 03022024 Em, 01 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n® 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 26.339,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Trinta e Nove
Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo;
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 2002 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3390.48 99 OUTROS AUXÍUOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS - TODAS APLICAÇÕES 1.100,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF)

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 17.749,00
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 17.749,00

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APUCAÇÕES 7.490,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo 7.490,00
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Total da Unidade: 26.339,00

Totai de Suplementações: 26.339,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 26.339,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e
Trinta e Nove Reais), como abaixo especificado;

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1019 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APUCAÇÕES 10.000,00

16590000 Outros Recursos Vinculados á Saúde 10.000,00

10 301 2090 1057 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APUCAÇÕES 5.000,00

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 5.000,00

10 301 1011 1063 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

4590.61 99 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - TODAS APUCAÇÕES 11.339,00

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 3.150,00

16010000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 8.189,00

Federal - bloco de LbLrulurdçdu da Rede de Sei vu-usJ-^uM^s de /t —
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Estado da Paralisa Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

JULHO/2024

Total da Unidade: 26.339,00

Total de Anulações: 26.339,00

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em confrário.

Municipio de Riachão do Bacamarte em, 01 de Julho de 2024,

PREFEnO CONSTmjCIONAL

CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Decreto n® 03032024

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.P.J.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3ULHO/2024

Em, 01 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidadecom o que dispõe a Lei n® 00396/2023,de 22 de Dezembrode 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicionai Suplementar na quantia de R$ 4.000,00 (Quatro Mii Reais) destinado ao reforço de
dotaçõesno Orçamentovigente, conformediscriminaçãoabaixo:
20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

13 392 2000 2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAIS

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 4.000,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

Total da Unidade: 4.000,00

Total de Suplementações: 4.000,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mii Reais), como
abaixo especificado:
20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

27 812 2010 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO AMADOR NO MUNICÍPIO

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - TODAS APLICAÇÕES 4.000,00

15OGOO0O Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

Total da Unidade: 4.000,00

Total de Anulações: 4.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 40 - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 01 de 3ulho de 2024.
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.PJ.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3ULHO/2024

JOSE DE ARI

PREFEITO CON

CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Ríachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.; 01.512.343/0001-70

Município de Riachâo do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL 3ULHO/2024

Decreto

Decreto n° 03042024 Em, 02 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTmjCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÂO DO BACAMARTE, no USO de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n® 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 10 - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 34.414,00 (Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos e Quatorze
Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL - FMAS

08 244 2002 2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO-TODAS APLICAÇÕES 1.815,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.815,00

Total da Unidade: 1.815,00

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DE INFRAESTRUTURA

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 18.390,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.390,00

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA-TODAS APLICAÇÕES 6.279,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.279,00

Total da Unidade: 24.669,00

20.10 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

20 122 2002 2024 MANUTENÇÃO DA SECETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 7.930,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.930,00

Total da Unidade: 7.930,00

Total de Suplementações: 34.414,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 34.414,00 (Trinta e Quatro Mil,
Quatrocentos e Quatorze Reais), como abaixo especificado:
20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 365 1004 1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 34.414,00

15440000 Recursos de Precatórios do FUNDEF 34.414,00

Total da Unidade: 34.414,00
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Estado da Paraiba

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
CN.P.].: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

JULHO/2024

Total de Anulações: 34.414,00

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 02 de Julho de 2024.

^ÕSÉ^EkklMAtEIA DA SILVA

PREFEITO CONSflITUCIONAL
CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Decreto n° 03052024

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.P.J.: 01,612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

JULHO/2024

Em, 03 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFErrO CONSTmJCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidadecom o que dispõe a Lei n® 00396/2023,de 22 de Dezembrode 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicionai Suplementar na quantia de R$ 31.733,00 (Trinta e Um Mil, Setecentos e Trinta eTrês
Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.071 FUNDO MUNIUPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMARIA ( ESF )

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES
16000000

4490.52 99

16000000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal • Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Total da Unidade:

25.283,00

25.283,00

6.450,00

6.450,00

31.733,00

Total de Suplementações: 31.733,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 31.733,00 (Trinta e Um Mil, Setecentos
e Trinta e Três Reais), como abaixo especificado:

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1019 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE

99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES

Outros Recursos Vinculados á Saúde

6.733,00

6.733,00

4490,51

16590000

10 301 1011 1028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE - U

99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES 5.000,00

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 5.000,00
4490.52

15001002

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF )
99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - TODAS APLICAÇÕES3190.11

15001002

3190.13

15001002

3390.39

15001002

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - TODAS APLICAÇÕES

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APUCAÇÕ

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00
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Estado da Paraiba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

JULHO/2024

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇAO PRIMARIA ( ESF )

4490.52 99 5.000,00

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS S.000,00

Total da Unidade: 31.733,00

Total de Anulações: 31.733,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 03 de Julho de 2024.

/A

PREFEITO CONSiVrüCIONAL

CPF 928.899.n4-68
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Estadoda Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.P.J.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL JULHO/2024

Decreto

Decreto 0° 03062024 Em, 03 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDUO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTmJCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei no 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 46.829,00 (Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Vinte e Nove
Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:

20.04 SECRETARIA DE FINANÇAS

28 846 2090 2025 CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO-PASEP

3390.47 99 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS - TODAS APLICAÇÕES 264,00

17200000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e 264,00
Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Total da Unidade: 264,00

20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 1004 1062 CONSTRUÇÃO DE GARAGEM

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES-TODASAPLICAÇÕES 27.294,00

15001001 RecursosVinculadosde Impostos- MDE 27.294,00

12 361 3001 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA- TODAS APLICAÇÕES 658,00

15001001 Recursos Vinculados de Impostos - MDE 658,00
Totai da Unidade: 27.952,00

20.08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL - FMAS

08 244 2002 2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 113,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 113,00
Total da Unidade: 113,00

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DE INFRAESTRUTURA

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA - TODAS APUCAÇÕES 1.600,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos i.600,00
Total da Unidade: 1.600,00

20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAIS
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachâo do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachâo do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

3ULH0/2024

13 392 2000 2108

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - TODAS APLICAÇÕES 3.601,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.601,00

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA jurídica-TODAS APUCAÇOES 13.200,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.200,00

13 392 2002 2169 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
LAZER

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA jurídica-TODAS APLICAÇÕES 99,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 99,00

Total da Unidade: 16.900,00

Total de Suplementações: 46.829,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 46.829,00 (Quarenta e Seis Mil,
Oitocentos e Vinte e Nove Reais), como abaixo especificado:

20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 365 1004 1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇAO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

46.829,00

46.829,00

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES-TODAS APLICAÇÕES

15440000 Recursos de Precatórios do FUNDEF

Total da Unidade: 46.829,00

Total de Anulações: 46.829,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° • Revogando-se as disposições em contrário.

Municipio de Riachâo do Bacamarte em, 03 de Juiho de 2024.

"TDSC DIZiVRiriV^TnA DA-STLVA

PREFEITO CqNSTmjCIONAL
CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ,; 01.612.343/0001-70

Município de Riachâo do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL JULHO/2024

Decreto

Decreto 03072024 Em, 08 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei r\° 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 10.712,00 (Dez Mil, Setecentos e Doze Reais) destinado ao
reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 2002 2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA - TODAS APLICAÇÕES 1.791,00

15001001 Recursos Vincuiados de Impostos - MDE 1.791,00

Total da Unidade: 1.791,00

20.08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL - FMAS

08 244 3005 2088 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRAU2ADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA • ■ CADUNICO

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - TODAS APLICAÇÕES 400,00

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 400,00

0 CO 1 3006 2117 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - TODAS APUCAÇÕES 2.221,00

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.221,00

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 2.300,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.300,00

Total da Unidade: 4.921,00

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DE INFRAESTRLTTURA

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 3.000,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

TolaI da Unidade: 3.000,00

20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

13 392 2000 2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAIS

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA • TODAS APLICAÇÕES 1.000,00

15000000 Recursos não Vincuiados de Impostos 1.000,00
Total da Unidade: 1.000,00
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de RIachão do Bacamarte
C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de RIachão do Bacamaite
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

JUI.HO/2024

Total de Suplementações: 10.712,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 10.712,00 (Dez Mil, Setecentos e Doze
Reais), como abaixo especificado:
20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 365 1004 1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E REQüALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 10.712,00

15440000 Recursos de Precatórios do FUNDEF 10.712,00

Total da Unidade: 10.712,00

Total de Anulações: 10.712,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 08 de Julho de 2024.

\TEIA DA-alVA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CPF 928.8TO.214-68
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de RIachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ,: 01.612.343/0001-70

Município de RIachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL JULHO/2024

Decreto

Decreto no 03082024 Em, 08 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTmJCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no USO de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n© 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 15.764,00 (Quinze Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro
Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 303 3002 2036 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3390.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - TODAS APLICAÇÕES 15.764,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

15.764,00

Total da Unidade: 15.764,00

Total de Suplementações: 15.764,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1^ deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 15.764,00 (Quinze Mil, Setecentos e
Sessenta e Quatro Reais), como abaixo especificado:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇAO DE UNIDADES BASICAS DE
SAÚDE -U

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APUCAÇÕES 8.000,00

16010000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 8.000,00
Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES 7.764,00
16010000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 7.764,00

Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
Total da Unidade: 15.764,00

Total de Anula^^: 15.764,00

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.
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Estado da Paraltia

Poder Executivo
Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte

CN.PJ.: 01.612,343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

3ULHO/2024

Município de Riachão do Bacamarte em, 08 de Julho de 2024.

JOSED

PRE IIONAL

CPF 928.899.214-68
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Estadoda Paraiba

Poder Executivo

Decreto n° 03092024

Prefeitura Municipal de Riachâo do Bacamarte
C.N.P.J.; 01.612.343/0001-70

Município de Riachâo do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL

Decreto

JULHO/2024

Em, 09 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÂO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidadecom o que dispõe a Lei n° 00396/2023,de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementarna quantia de R$ 36.396,00 (Trinta e Seis Mil, Trezentose Noventa e Seis
Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF )

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 10.693,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10.693,00

10 303 3002 2036 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3390.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - TODAS APLICAÇÕES 25.703,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

25.703,00

Total da Unidade: 36.395,00

Total de Suplementações; 36.396,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R5 36.396,00 (Trinta e Seis Mil, Trezentos e
Noventa e Seis Reais), como abaixo especificado:

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 2002 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 36.396,00

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 36,396,00

Total da Unidade: 36.396,00

Total de Anulações: 36.396,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° ■ Revogando-se as disposições em contrário,
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Ríachão do Bacamarte
C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

JULHO/2024

Município de Riachão do Bacamarte em, 09 de Julho de 2024.

JOSE D^ARIMSTEDTÜA SILVA^
PREFOTO CONSTITUCIONAL/

CPF 928.899.214-68 ^
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.; 01,612,343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL JLlLHO/2024

Decreto

Decreto n° 03102024 Em, 09 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTimCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n° 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 34.242,00 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e
Dois Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.04 SECRETARIA DE FINANÇAS

04 123 2002 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3390.40 99 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ - TODAS 301,00

APÜCAÇOES
301,0015000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Total da Unidade: 301,00

20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 3001 2055 MUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 15.009,00

15500000 Transferência do Salário - Educação 15.009,00

Total da Unidade: 15.009,00

20.08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL - FMAS

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APUCAÇÕES 10.086,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.086,00
Total da Unidade: 10.086,00

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DE INFRAESTRUTURA

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 2.000,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
Total da Unidade: 2.000,00

20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

13 392 2000 2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAIS

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 2.200,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
13 392 2002 2169 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

20.11

Prefeitura Municipal de Ríachão do Bacamarte
C.N.P.J.; 01.612.343/0001-70

Município de Ríachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

LAZER

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

3ULHO/2024

4.646,00

4.646,00

Total da Unidade: 6.846,00

Total de Suplementações: 34.242,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 34.242,00 (Trinta e Quatro Mil,
Duzentos e Quarenta e Dois Reais), como abaixo especificado:

20.04 SECRETARIA DE FINANÇAS

28 846 0001 2170 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS

3190.13 99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - TODAS APLICAÇÕES

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

24.242,00

24.242,00

Total da Unidade:

20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

24.242,00

12 365 1004 1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇAO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES

15440000 Recursos de Precatórios do FUNDEF

10.000,00

10.000,00

Total da Unidade: 10.000,00

Total de Anulações: 34.242,00

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4® - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 09 de Julho de 2024.

PREFEITO CONSntUCIONAL

CPF 928.899.214-68
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de RIachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.P.J.; 01.612.343/0001-70

Município de RIachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL 3ULHO/2024

Decreto

Decreto n° 03112024 Em, 10 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTmJCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no USO de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 268.384,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil, Trezentos e
Oitenta e Quatro Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 3001 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 10.508,00

15700000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 10.508,00

Congêneres vinculados á Educação

12 361 2002 2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - TODAS APUCAÇÕES 17.000,00

15001001 Recursos Vinculados de Impostos - MDE 17.000,00

Total da Unidade: 27.508,00

20.06 SECRETARIA DE OBRAS

15 451 1016 1036 DRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE VIAS PUBUCAS

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES • TODAS APLICAÇÕES 128,440,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 128.440,00

15 451 2002 2171 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO-TODAS APLICAÇÕES 8.094,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.094,00

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 68.466,00

17200000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e 68.466,00

Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Total da Unidade: 205.000,00

20.08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL - FMAS

08 244 2002 2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 1.477,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos ^-477,00
Total da Unidade: 1.477,00

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DE INFRAESTRUTURA
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Estado da Paraíba Prefeitura MunícIpal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.PJ.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL JULHO/2024

Decreto

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECETARIA DÊ INFRAESTRUTURA

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APUCAÇÕES 25.694,00

15000000 Recursos não Vincuiados de Impostos 25.694,00

Total da Unidade: 25.694,00

20.10 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

20 122 2002 2024 MANUTENÇÃO DA SECETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APUCAÇÕES 4.705,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.705,00

Total da Unidade: 4.705,00

20.11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

13 392 2000 2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAIS

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA-TODAS APLICAÇÕES 4.000,00

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

Total da Unidade: 4.000,00

Total de Suplementações: 268.384,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parciai de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 268.384,00 (Duzentos e Sessenta e Oito
Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais), como abaixo especificado:
20.06 SECRETARIA DE OBRAS

15 451 2090 1054 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APUCAÇÕES 100.000,00

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 50.000,00

17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 50.000,00
15 782 1016 1060 CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE MANUTENÇÃO E GARAGEM MUNICIPAL

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 100.000,00

17063110 Transferência Especial da União - Emendas Individuais Impositivas 50.000,00

18990000 Outros Recursos Vincuiados 50.000,00
Total da Unidade: 200.000,00

20.08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL - FMAS

08 244 2002 2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES 50.000,00

16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Sociai 50.000,00
08 244 3005 2074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL

3190.04 99 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO-TODAS APLICAÇÕES 8.000,00
16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.000,00

3190.11 99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL - TODAS APLICAÇÕES 5.384,00

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Saciai—FNAS——a 5.384,00
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Estado da Paraíba Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Poder Executivo C.N.P.J.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA; SENADOR CABRAL JULHO/2024

Decreto

20.08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL - FMAS

08 244 3005 2074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 5.000,00

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00
Total da Unidade: 68.384,00

Total de Anulações: 268.384,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de Riachão do Bacamarte em, 10 de Julho de 2024.

jg^ETJE-fiRIMATeP
/ PREFEITO CONSTTTUCK^NAL

CPF 928.899.214-6E

Page 3 of 3



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

DECRETO N" 312/2024

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, o imóvel que abaixo se
especifica, e dà outras providências".

O Prefeito Constitucional do Município de RIachão do Bacamarte, Estado da
Paraíba, no uso de uma das suas atribuições legais, com fundamento no art. 5°, "i", do
Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei n° 2.786, de
21.05.56, combinado com o disposto na legislação local,

CONSIDERANDO a necessidade de construção de uma garagem para abrigar os
veículos da frota do Município;

CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do presente, revela-se Indispensável
para o atendimento da necessidade de melhoramento da estrutura de saúde do
Município;

CONSIDERANDO que a área desapropriada será de grande utilidade para esta
municipalidade, pois permitirá uma melhor prestação dos serviços de saúde;

CONSIDERANDO que as obras, em destaque, trarão aos imóveis circunvizinhos
consideráveis valorizações financeiras;

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação o imóvel
constante das especificações anexas

Parágrafo 1°. O valor do bem para fins de desapropriação é de R$ 10.000,00.

Parágrafo 2°. A propriedade do citado imóvel se encontra registrado no nome dos
seguintes proprietários; josemira ferreira leal da silva - cpf: 796.302.194-68.

Art. 2° - Ficam autorizados os setores competentes, a proceder às obras de
execução dos serviços, que se fizerem necessários, com vistas a atingir á finalidade, a
que se destina a presente desapropriação.



Art. 3° - A presente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de
imediata Imissão de Posse, na conformidade do art, 15 do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de

junho de 1941.

Art. 4° - Fica, ainda, a Secretaria de Administração, autorizada a promover os atos
administrativos e ou judiciais, em caráter de urgência, necessários a efetivação da
desapropriação, tratada no art. 1°. inclusive, devendo proceder com a liquidação e os
pagamentos das indenizações, utilizando para tanto, os recursos próprios alocados no
orçamento vigente.

Art. 6°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Ri^l^ojp Bacamarte 1 de julho de 2024

Prefeito Constitucional



"• íf*

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C A _PP
Lei o® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wrv ■ O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230563112

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSÉ HELTON VICENTE LEITE

Tiluto profissional: TECNÓLOGO EM GEOPROCESSAMENTO

2. Dados do Contrato

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE RJACHÃO DO BACMÍARTE

RUA SEN. CABRAL

Complemento:

Cidade: RIACHÃO DO BACAMARTE

Bairro: CENTRO

UF:PB

RNP: 1608313651

Registro: 16089136S1PB

CPFICNPJ: 01.612.343/0001-70

hP: 397

CEP: 58382000

Contrato: Náo especificado

Valor: RS 2.000.00

Açào Institucional' Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em:

Tipo dc contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

RUA RUA PROJETADA 13

Complemento: TERRENO

Cidade: RIACHÃO DO BACAMARTE

Data de Inicio: 21/09/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

N": S/N

Bairro: CENTRO

UF:PB CEP: 58382000

Previsão de término; 23/09/2023 Coordenadas Geográficas: O, O

Código: Não Especificado

Proprietário: JOSEMIRA FERRQRA LEAL DA SILVA CPF/CNPJ: 796.302.194-68

. 4. Atividade Técnica

14 • Elaboração

80 • Projeto > CEODÉSIA > GÉORHEFERENCIAMENTO > DE CEOHREFERENCIAMENTO >
«TOS 34,6.1.1 - URBANO

Quantioade

200.00

Unidade

m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a banca desta ART

5. Observaçdes

Projeto de georrefereodamento de ãrea a ser desapropriada para construção de uma garagem para Secretaria de Educação do município de RIachâo
do Bacamarie-PB. Denominado ÁREA DE TERRA DA SRA. JOSEMIRA FERREIRA LEAL DA SILVA.

. 6. Declarações

. Dedaro que estoti cumprindo ns regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
529(5/2004.

- Cláusula Compromissona Qualquer conflito ou litígio ong.nado do presente contrato bem como sua interpretação ou execução, serã resolvido pw
arbitragem de acordo com a Lei no 9 307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Cfea-f=«,
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedar.im concordar.

^IK ir>criU'úíMUiao ciSiWmWlc

7, Entidade de Clasee

NENHUMA - NAO OPTANTE

_,,r XISe«tl.TONVKeNTei.tlTE
'V' v,iJ CMA-1" 0T,;n24 n whí-dío

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações adma

de de

Locsi data

J0S6 HELTON VICENTE LEnE • CPF: 964.778,2344)3

— rnrrrrri^fi rjuwciPALqg^iAcwAo õolAcAMAg^-cHPJ;
"~~--.ja^12 343«l«)1-70

. 9. Infonnações

• A ART é vaioa somente quando quitada, medianle apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea

10. Valor

Valor da ART; Rí 96.62 Registrada em: 22A»9/2023 Valor pago: R$96.62 Nosso Número: 4134869

A .lulcrUiwladeilasu ART pode sar verificada ein- httpy/crea-ob.silactom.lii/puDiic». com a chave. w2t8x
Impnwsoopv 2fU09í70?3 às 09:10 38 por ip 192 168.100.1

íc.crespb.oru.Ur

T«l (83) 3ft.\3 ?S25

creapC/<gí«4eai>t).0'g.br

Fax.

CREA-PB
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PROPRIETÁRIO JOSEMIRA FERREIRA LEAL DA SILVA-CPF 796302.194-68

LOCALIZAÇÃO RUA PROJETADA 13 - CENTRO - MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE-PB
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MEMORIAL DESCRI! IVO DE AREA

Fu, José Hciton Vicente Leite. Tecnólogo cm Gcoprocessantcnto. declaro que compareci ao imóvel abaixo descrito

e realizei o levantamento topográfico no local, cujo resultado segue abaixo:

Finalidade: GFORREFERF.NCIAMn\TO DE ÁREA

Proprietário: JOSEMIRA FERREIRA LEAL DA SILVA - CPF: 796 302.194-68

Local: RUA PROJETADA 13

Bairro: CENTRO

Município: RIACHÀO DO BACAMAR l E UF: PB

QUADRO RESUMO DE DESC RIÇÃO DO IMÓVEL

PROPRIEDADE: RIACII.ÁO DO BACAMARTE

LOTE:

AREA DE TERRA DA SRA. JOSEMIRA FERREIRA LEAL

DA SILVA

ÁREA TOTAL: 200.00 m-

METRAGEM E CONFROTACÂO - FRENTE: 10.00 ni cí)m Rua Projetada 1.1

METRAGEM E CONFROTACÂO - FUNDOS:
10.00 m com .ÁREA DE TERJLA DO SR. REGINALDO
FERREIRA LEAL.

METRAGEM E CONFROTACÂO - LADO DIREITO;

20.00 m com AREA DE TERRA DO SRA. JOSENI 1.1)0

FERREIRA LEAL

ME TR/\C;EM E CONFKO TACÂO - LADO ESOUERDO:

20.00 m com ÁREA DE TERRA DA SRA JOSEMARIO
FERREIRA LEAL.

MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADO

Inicia-se a descrição deste perimefro no vértice POI. de coordenadas N 9198.340.663 m e H 205870.884 m. Daíuni
SIRGAS 2000 com Meridiano Central -33. localizado a Rua Projetada 13. Centro: deste, segue confrontando com
Rua Projetada 13. com distância de 10.00 m; até o vértice P02. (Íc coordenadas N 9198350.407 m e E 205873.132
m. deste, segue com ÁREA DE TERRA DO SRA. JOSEMLDO FERREIRA LEAL. com distância de 20.00 m: até
o véilice P03. de coordenadas N 9198345.912 m e E 205892.620 m: deste, segue confrontando com ÁREA DE
TERRA DO SR. REGINALDO FERREIRA LEAL. com distância de 10.00 m; até o vértice P04. de coordenadas N

9198336.168 ni c E 205890.373 m; deste, segue confrontando com .ÁREA DE TERRA DA SRA. JOSF,M.\RIO
FERREIR.A LE.\L. com distância de 20.00 m; até o vértice POI. dc coordenadas N 9198340.663 m e E 205870.884

m. encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão gcorrcferenciadas ao Si.stcma (ícodésico
Brasileiro, a partir da cstaç<ão RBMC de coordenadas E ni e N m. e encontram-se representadas no sistema UTM.
referenciadas ao iVleridiano Central -33, tendo como DATUM SIRG.AS 2000 .Todos os azimutcs c distâncias, areae

perímetro foram calculados no piano de projeção U TM.

Declaro que o conteúdo acima representa a mais absoluta veracidade, juntando a este memorial descritivo a referida
Anotação dc Responsabilidade Técnica - ART e planta do levantaincnlo. Declaro ainda que a presente retificação /
inserção não infringe o artigo 929. parágrafo terceiro do Código dc Normas das Serventias Extrajudiciais da Paraiba.
cuja redação segue transcrita: § 3'\ Caso o Oficiai de Registro conclua com fundadas razões que a retificação pode
implicar transferencia de área. usucapião ou alguma fonua dc aquisição dc propriedade pública ou particular,
suspenderá o prtKedimcnto. facultada às partes a utilização das vias judiciais cabíveis.

Riachào do Bacainarte-PB. 22 de setembro de 2023.

JOSEHELTONVKENTCIEJTC

DaL» 0^/0/4 11

/

■ José Helton Vicente Leite

TECNÓLOGO EM GEOPROCKSSAMENTO
CREA/PD: lúOSOEÍG.S!



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO DO BACAMARTE

DECRETO N° 313/2024

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, o imóvel que^ abaixo se
especifica, e dá outras providências

o Prefeito Constitucional do Município de Riachão do Bacamarte, Estado da
Paraíba no uso de uma das suas atribuições legais, com fundamento no art^ 5 _ i , do
Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de juntio de 1941, com a redaçao dada pela Lei n 2.786, de
21,05.56, combinado com o disposto na legislação local.

CONSIDERANDO a necessidade de construção de uma garagem para abrigar os
veículos da frota do Município;

CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do presente,
Sara o arendimen^o da necessidade de melhoramento da estrutura de saúde do
Município;

CONSIDERANDO que a área desapropriada será de grande utilidade para esta
municipalidade, pois permitirá uma melhor prestação dos serviços de saúde,
CONSIDERANDO que as obras, em destaque, trarão aos imóveis circunvizinhos
consideráveis valorizações financeiras;

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação o imóvel
constante das especificações anexas

Parágrafo 1° O valor do bem para fins de desapropriação é de R$ 10.000,00.
Parágrafo 2° A propriedade do citado imóvel se encontra registrado no nome dos

seguintes pCefáriOS^REOlNALDO EERRE.RA leal da silva - CPE: 797.600.314-34.
Art 2° - Ficam autorizados os setores competentes, a proceder às obras de

exeouâo do. Jii^o., qt » o.co.sioos, oom «i.t., . .«ng. . «n.M.d., .
que se destina a presente desapropriação.



Art. 3° - A presente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de
imediata Imissão de Posse, na conformidade do art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de

junho de 1941.

Art. 4° - Fica, ainda, a Secretaria de Administração, autorizada a promover os atos
administrativos e ou judiciais, em caráter de urgência, necessários a efetivação da
desapropriação, tratada no art. 1®, inclusive, devendo proceder com a liquidação e os
pagamentos das indenizações, utilizando para tanto, os recursos próprios alocados no
orçamento vigente.

Art. 6°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Riachão do Bacamarte, em 11 de julho de 2024,

'Prefeit Constitucional



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^DCA DD
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ■ D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230563108

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSE HELTON VICENTE LEfTE

Titulo profissional: TECNÓLOGO EM GEOPROCESSAMENTO

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

RUA SEN. CABRAL

Compieinonto: Bairro: CENTRO

Cidade: RIACHÃO 00 BACAMARTE UF: PB

RNP: 1608913651

Registro: 16089136S1PB

CPF/CNPJ; 01.612.343/0001-70

N"; 397

CEP: SB3B2000

Contrato'. N8o especificado

Valor: RS 2.000.00

Açào Instrtucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em:

Tipo dc conlralanlc: Pessoa Jurídica de Direito Público

RUA RUA PROJETADA 07

Complemento: TERRENO

Cidade: RIACHÃO DO BACAMARTE

Data de Início: 21/09/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

N": S/N

Bairro: CENTRO

UF:PB CEP: 58382000

Previsão de término: 23/09/2023 Coordenadas GcograBcas: O, O

Código: Não Especificado

Proprietário; REGINALDO FERREIRA LEAL DA SILVA CPF/CNPJ: 797.600.314.34

4. AUvidade Técnica

14 • Elalioração

80 - Projeto » CEODÉSIA > CEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO >
«TOS 34 6.1.1 - URBANO

Quantidade

200 00

Undade

m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a boixa desta AKT

Projeto de georreiererKiamenio de áren a ser des^jropriada para construção de uma garagem para Secretaria de Educação do munic/pio de Riachão
do Bacamarte PB. Denominado ÁREA DE TERRA DO SR. REGINALDO FERREIRA LEAL.

5. Observaçóes

. 6. Declarações

• Declaro que estou cumprirtoo as regras de acessibilitíace previstas nas rvirmas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n
5296/2004.

■ Cláusula Compromissôna: Qualquer conflito ou litígio originado do presente coniraio. bem como sua interpretação ou execução será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307 de 23 da setembro da 1998. por me» rto Ceniro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-PB
nos temns do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as parles declaram concordar.

7. Entidade do Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

•I ^

'■/.Li

iiVj menv--

JOSC riELTON VICENTE LEITE

r-alj- ljíO:.'iW4 11 i.viii UMio

irt-iilii|ii-y'HliM(i'../'v.pliil ii.pli-t.ív ti;

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

jnsé HH-TOfl ■ erre i-ac- TT»

de

locai

9. Informações

data MUNICIPAL OE MiAcHAO DO BACAMARTÍ> CNPJ:

' A ART é váikla somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R» 96,62 Registrada em: 22/09/2023 Valor pago; R$ 96.62 Nosso Número: 4134866

A BJlwilcdaíJn desta ART ooila sef venfiooda em: Wl(jJ/foa-pujilac.cofr.t>"[xiljl«(>' com a cnave. 65da6
Impresso em-S&iOSiTO^a as OS DS .<).<> por: ip. 192.168 100 1

sts.oeapti.ptg.ur

Td. |B3)3533 2S2S

creapb®cnsapU4)'g.b'

Fii*

CREA-PB
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PLANTA topográfica GEORREFERENCIAOA

01/01 proprietário REGINALDO ferreira leal da silva- CPF 797.600.314-34B
, - município de riacháo do bacamarte-pb

I pftOPRIESAiTCDENOMNfcD*

riachAo do bacamarte aÍeA de terra do SR. REGINALDO FERREIRA LEAL DA SILVA

04/2023
1 500 200.00 m» "^^^l^TA TOPOGRÁFICA GEORREFERENCIADA
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MEMORIAL DESCRI! IVO DE ÁREA

Eu. José Hehon Vicente Leite, Tecnólogo em Geoprocessanicnto. declaro que compareci ao imóvel abaixo descrito
e realizei o levantamento topogràllco no local, cujo resultado segue abaixo:

Finalidade: GEORREFERENCIAMENTO DE ÁREA

Proprietário: REGINALDO FERREIRA LEAL DA SILVA-CPF: 797.600.314-34

Local: RUA PROJETADA 07

Bairro: CENTRO

Município: RIACHÂO DO B.ACAMARTE liF: PB

QUADRO RESUMO DE DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

PROPRIEDADE: RIACHÀO DO BACAMARTE

LOTE; ÁREA DO TERRA DO SR. REGINALDO FERREIR^X LEAL

ÁREA TOT.\L: 200.(«) m-

MEl R/\GEM E CONFROTACÃO • FRENTE: 10 00 m com Rua Proiclada 07

ME I R/VGEM E CONFROTACAO - FUNDOS:

10.00 m com ÁREA DE TERRA DO SR- JOSEMIRA FERREIRA LEAL
DA SILVA

20.00 m com ÁREA DE TERR/\ DO SR JOSE DE ARIMATEIA ÜA
SILVA..

MK I RAGEM t C ONFRO l AC ÀO - LADO ESQUERDO; 20 (10 m com ÁREA ÜE TERRA DÜ SR. JOSEMARIO F-ERREIRA LEAL.

MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADO

Inicia-se a descnçào deste perimetro no vértice 1'ül. dc coordenadas N 9198331.673 m e K 2"59()9.86l nn Da.un,
SIRG.AS 2000 com Meridiano Central -33. localizado a Rua Projetada 07. ^ ""oSOl' 109Rua Projetada 07, com distância de 10,00 m; até o veitice P02. dc coordenadas N 9198341 418 m e E 0591 o;
m: deste, segue com ÁREA DE TERRA DO SR. JOSEMARIO FERREIRA LEAL. com * 0.0 ^
vértice P03 de coordenadas N 9198345.912 in e E 205892.620 in: deste, segue confrontando com 10.00 m com
ÁREA DE TERRA DA SRA. JOSEMIRA FERREIRA LEAL DA SILVA, com distancia 'O'"»
PÜ4 dc coordenadas N 9198336.168 m e E 205890.373 m: deste, segue confrontando com .^RE.A D": TERRA DO
SR JOSÉDF ARIMATElADASlLVA.conulistânciadc20,00ni;atcovérticcP01.dccoordenadas .
m e E ->05909 861 m encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão ^'íoiTctcrenciadas ao
Sisl-L Gcmfcico Brasileiro, a partir da estação RBMC de coordenadas E m ^
no sistema UTM. referenciadas ao Meridiano Central -.l.i. tendo como DA I UM SIRGAS -
e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção\j IM.

Declaro que o conteúdo acima representa a mais absoluta veracidade, juntando a este memorial
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e planta do levantamento. Declaio ainda que a presente
inserção não infringe o luUgo 929. parágrafo lereeiro do Código de Nonnas das
cuia redação segue irauscnta: íj 3 3 Caso o Oficial de Registro conclua com fundadas razoes que a retificação pode
tapli^ t™;íí^.cia de ãii usucapião ou alguma fiirina dc aquisição dc propriedade pública ou parlicular.
suspenderá o procedimento, facultada às parles a utilização das vias judiciais cabíveis.

Riachào do Bacamane-PB, 22 de setembro de 2023.

guv.b
.ISIIIIJÜO il.p.it.dnieiTe

JOSC HELTONVtCOneUlU

l.ilj. l'- 0' Vir-» II i; u,r uw-i
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José Helton Vicente Leite
TECNÓLOGO .FM (ÍEOPROCESSAMENTO
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

Decreto n® 03142024

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
C.N.P.J.: 01.612.343/0001-70

Município de Riachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

JULHO/2024

Em, 11 de Julho de 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR,
PROVIDÊNCIAS

DA OUTRAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei n® 00396/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

Art. 1° - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 121.932,00 (Cento e Vinte e Um Mil, Novecentos e Trinta e
Dois Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:
20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 1011 1028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE -U

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - TODAS APLICAÇÕES 87.390,00

16590000 Outros Recursos Vinculados á Saúde 87.390,00

10 301 3002 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ( ESF)

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES 15.323,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

15.323,00

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES 4.490,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

4.490,00

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES 14.729,00

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

14.729,00

Total da Unidade: 121.932,00

Total de Suplementações: 121.932,00

Art. 2° - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1° deste Decreto,
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 121.932,00 (Cento e Vinte e Um Mil,
Novecentos e Trinta e Dois Reais), como abaixo especificado:

20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 301 2002 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3190.11 99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL-TODAS APLICAÇÕES

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

3190.13 99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - TODAS APLICAÇÕES

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - TODAS APLICAÇÕES

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA-TODAS APLICAÇÕES.

21.932,00

21.932,00

20.000,00

20.000,00

30.000,00

30.000,00

20.000,00
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Estado da Paraíba

Poder Executivo

20.071

Prefeitura Municipal de RIachão do Bacamarte
C.N.P.J.; 01.612.343/0001-70

Município de RIachão do Bacamarte
RUA: SENADOR CABRAL

Decreto

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3ULHO/2024

10 301 2002 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

15001002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TODAS APLICAÇÕES

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - TODAS APLICAÇÕES

Recursos Vinculados de Impostos - ASPS

3390,39 99

15001002

4490.52 99

15001002

20.000,00

20.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000,00

Total da Unidade: 121.932,00

Total de Anulações; 121.932,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário.

Município de RIachão do Bacamarte em, 11 de Julho de 2024.

JCIONAL

CPF 928.899.214-68
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